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ffot.../f;~I..--~ • ~ ~ ~~ Dá nova redação ao rt. 16 do De­
~/.~ .7~. creto-lei n9 288,de 28 ' de f~verei 

~1 '~ ro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus. ~ 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 do Decreto-lei n9 288, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - O Conselho Técnico é composto do Su­

perintendente, que o presidirá, do Secretário E­

xecutivo, de representantes dos Governos do Acre 

e Amazonas, da Superintendência do Desenvolvimen 

to da Amazônia e do Ministério da Fazenda e de 

2 (dois) membros nomeados pelo Presidente da Re­

pÚblica e indicados pelo Superintendente da 

SUFRAMA, sendo 1 (um) Engenheiro e o outro espe­

cialista em assuntos fiscais". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário • .. ._-----., 

SENADO FEDERAL, EM ~1 DE O DE 1976 i 

\ r 

Senador §tJ 
) 

PRESIDENTE 

JON/ 

I 
:E (/. 



LF.GISLA ÇÀO CI TADA 

D EC R ETO-LE I N9 2811. D E 28 D E FEVERE IRO D E 1967 

Altera as disposil;ões da Lei n9 3.173. de 6 de junho de 
1957, e regulamenta a Zona Franca de Manaus • 

. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . .. . .. . .. .. . . .. 
A rt. 16. O Conselho Técnico é composto do Superintendente. 

que o presidirá. do Secretário Executivo. do Representante do Go­
verno do Estado do Amazonas, do Representante da Superinten­
dência do Desenvolvimento da Amazônia e de dois membros nomea­
dos pelo Presidente da República, e indicados pelo Superintenden te 
da SUFRAMA. sendo um engenheiro e o out ro especialis ta em 
assuntos fiscais. 

Parúgrafo único . Os membros do Conselho Técnico deverão te r 
reputação ilibada. larga experiência e notório conhecimento no cam­
po de sua especialidade. 

DECR ETO-LE I N9 356, DE 15 DE AGOSTO DE 1968 

Estende benefícios do Decreto-lei n9 288 , de 28 de feverei­
ro de 1967, a á reas da Amazônia O cidental, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o art. 58. item 11. da Constituição. dec reta: 

A rt. 19 Ficam estendidos às áreas pioneiras. zonas de fronteira e 
outras localidades da Amazónia Ocidental favores fiscais concedidos 
pelo Decreto-lei n9 288. de 28 de fevereiro de 1967. e seu regulamen­
to. aos bens e mercadorias recebidos. oriundos. beneficiados ou 
fabricados na Zona Franca de Manaus. para utilização e consumo in­
terno naquelas áreas. 

~ 19 A Amazônia Ocidental é constituída pela área abrangida 
relos Estados do Amazonas e Acre e os Territórios Federais de Ron­
dônia e Roraima. consoante o es tabelecido no § 49, do a rt. 19, do 
Decreto-lei n9 291, de 28 de feverei ro de 1967. 

~ 29 As áreas. zonas e localidades de que trata este artigo serào 
fixadas por decreto. mediante proposição conjunta dos Min istérios 
du Interior. Fazenda e Planejamento e Coordenação Geral. 

Art. 29 O benefício das isenções fiscais previstas neste Decreto­
lei. quanto às mercadorias estrangeiras. aplicar-se-á a gêneros de pri­
meira nccessidade e bens de consumo e produção. a seguir enumera­
dus: 

a) motores marítimos de centro e de popa. seus acessórios. per­
tences e peças: 

b) l11áquinas e implementas agrícolas, rodoviários, industriais e 
pesqueiros. suas peças sobressalentes. inclusive os anzóis e outros 
utensílius para pesca. exclusive os explosivos e produtos uti lizáveis 

em sua fabricação: 
c) materiais básicos de construção. inc lusive os de cobertura: 
d ) gêneros alimentícios e medicamentos de primeira ne­

cessidade. 

Parúgrafo único . Mediante portaria interministeriaI. na jurisdi­
çiio do Ministro da Fazenda. do Interior e do Planejamento e Coor­
denação Geral. serú organizada a pauta. com vigência semestral. dos 
produtos e bens a serem comercializados com os benefícios instituí­
dos neste Decreto-lei. 

".rt . )9 A saída da Zona Franca de Manaus dos artigos isentos 
nos term os deste Decreto-lei far-se-á obrigatoriamente. através de 
desracho livre. processado na Alfándega de Manaus. quer se trate de 
mercaduria nacional ou de procedência estrangeira. 

Art. 4° A Alfândega de Manaus. em colaboração com a 
Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMAl. 
manterú estatística atualizada sobre as entradas e saídas das merca­
dorias nacionais e estrangeiras. na referida Zona Franca . e 
exerccrão. conjuntamcnte com o Departamento de Rendas Internas. 
o controle c a fiscalização da destinação dos bens abrangidos pelas 
franquia~ deste Decreto-lei. 

". rt. )0 A SUFRAMA, em convênio com a Fundação Instituto 
Brasilt;iro de Geografia e Estatística - IBGE, e que poderá contar 
com a participação do Estado do Amazonas. adotará sistema eficaz e 
atuali/ado para avaliação dos resultados do funciona mento da Zona 

Franca de Manaus, com vistas ao desenvolvimento auto-sustentável 

da Amazônia Ocidental. 
Art. 69 Os favores previstos neste Decreto-lei somente entrarão 

em vigor se observado, no que couber, o disposto no inciso I, do art. 
49. do Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

A rt. 79 Este Decreto-lei, que será submetido ao Congresso N a­
cionai nos termos do parágrafo único do art. 58 da Constituição. 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília . 15 de agosto de 1968: 1479 da Independência e 809 da 
República - A. COST A E S ILVA - Antônio Delfim Netto - Hélio 
Beltrào - Afonso A. Lima. 

DEC R ETO N963.871 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe nos termos do Decreto-lei número 356, de 15 de 
agosto de 1968, sobre as á reas benefici adas pelos incentivos fi s­
cais do Decreto-lei n9 288, de 27 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con fe­
re o artigo 83 . item 11. da Constituição. tendo em vista o disposto no 
§ 29 do artigo 19 do Decreto-lei n9 356. de 15 de agosto de 1968 e o 
que consta da Exposição Conjunta de Motivos dos Ministros de 
Estado do Interior. da Fazenda e do Planejamento e Coordenação 

Geral. decreta: 
Art. 19 As áreas previstas no artigo 19 do Decreto-lei n9 356, de 

15 de agosto de 1968. pa ra efeito da extensão de favores fiscais conce­
didos pelo Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967. e seu regula­
mento. aos bens e mercadorias recebidos. beneficiados ou fabrica­
dos na Zona Franca de Manaus, para uti lização e consumo interno 
nas mesmas áreas, ficam constituídas pelos Estados do Amazonas, 
Acre e Territórios Federais de Rondônia e Roraima. 

Art. 29 Fica isenta dos impostos de importação e sobre produ­
tos industrializados. nos termos do Decreto-lei n9 288. de 28 de fe­
ve reiro de 1967. e do Decreto-lei n9 356. de 15 de agosto de 1968. a 
saída da Zona Franca de Manaus. para consumo ou utilização nas 
áreas referidas no artigo anterior. dos seguintes produtos 

estrangeiros: 
a) motores marítimos de centro e de popa. seus acessórios. per­

tences e peças: 
b) máquinas e implementas agrícolas. rodoviárias, industriais e 

pesqueiras. suas peças sobressalentes. inclusive os anzóis e outros 
utensí lios para pesca. exclusive os explosivos e produtos utilizáveis 

em sua fabricação: 
c) materiais básicos de construção. inclusive os de cobertura: 
d ) gêneros alimentícios e medicamentos de primeira necessida-

de. 
§ 19 Os bens e mercadorias indicados nas alíneas a, b e c serào 

desembaraçados com as franquias previ stas neste artigo. mediante 
prévia aprovação pela SUFRAMA. em cada caso. a requerimento 
do interessado atendidas as necessidades e os interesses de desenvo l­

vimento da Região. 
§ 29 Em relaçào aos produtos referidos na alínea d deste artigo, 

a SUFRAMA baixará ato fixando os critérios e normas gerais neces­
sários à concessão dos benefícios previstos neste Decreto. 

~ 39 O desembaraço dos bens e mercadorias mencionados neste 
a rtigo será feito exclusivamente pela Alfândega de Manaus. obede­
cidas as normas administrativas baixadas por seu Administrador e 
homologadas pelo Secretário da Receita Federal. 

Art. 3° A entrada dos prod utos nacionais destinados ao consu­
mo interno ou à utilização nas áreas referidas no artigo 19 será feita 
com isenção dos impostos sobre produtos industrializados e circula­
~ão de mercadorias. desde que adquiridos através da Zona Franca de 
Manaus e dos entrepostos da referida Zona Franca nas cidades de 
Porto Velho, no Território de Rondônia. Boa Vista. no Território de 
Roraima e Rio Branco no Estado do Acre . 
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Parágrafo único . Para o cumprimento do disposto neste artigo, 
a SUFRAMA criará entrepostos nas cidades nele referidas . 

Art. 49 O Ministério da Fazenda criará as repartições necessá­
rias ao controle dos favores fiscais de que trata o Decreto-lei número 
356-68. 

Parágrafo único. A SUFRAMA, mediante convênio com o 
Ministério da Fazenda, poderá aplicar recursos financeiros na ins­
talação e man utenção de repartições fi scais localizadas na Amazônia 
Ocidental. 

Art. 59 A isenção do imposto sobre produtos industrializados 
e sobre circulação de mercadorias se consumará definitivamente com 
a prova da entrada dos produtos nas áreas indicadas no artigo 19 des­
te Decreto. 

Art. 69 Os bens e mercadorias que gozarem dos benefícios pre­
vistos neste Decreto não poderão ser alienados ou transferidos, a 
qualquer título. para fora da Amazônia Ocidental. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo 
importará em fraude fiscal, sendo aplicáveis as penalidades comina­
das na legis laçã o pertinente. 

Art. 79 A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa­
zenda baixará normas especiais de controle fiscal das mercadorias 
beneficiadas pelas franquias outorgadas, tendo em vista o que dispõe 
o artigo 49 do Decreto-lei n9 356, de 15 de agosto de 1968. 

Art. 89 Aplicam-se, supletivamente, no que couber, as normas 
do Decreto n9 61.244, de 28 de agosto de 1967, especialmente quanto 
à administração, aplicação e controle dos incentivos fiscais esten­
didos às novas áreas. 

Art. 99 O Ministério da Fazenda firmará convênios com os 
Ministérios Militares, Governos Estaduais, Municipais e dos Territó­
rios Federais com vis tas ao cumprimento dos encargos de funciona­
mento imediato das repartições fiscais a que se refere o artigo 49 des­
te Decreto . 

Parágrafo único. Enquanto não forem instalados os entre­
postos e as repartições fiscais, a entrada de bens e mercadorias na­
cionais na Amazônia Ocidental com os favores de isenção somente se 
fará através da Zona Franca de Manaus. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica­
çào e produzirá seus efeitos quando cumpridas, no que couber, as 
exigências contidas no artigo 69 do Decreto- lei n9 356. de 15 de agos­
to de 1968, revo..,gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1968; 1479 da Independência e 809 
da República . - A. COSTA E SILVA - Augusto Hamann Rade­
maker Grünewald - Aurelio de Lyra Tavares - Antonio Delfim 
Netto - Marcio de Sou:a e Mello - Helio Beltrão - Afollso A. 
Lima. 

Publicado no DCN (Seçào 11) de 6-3-75 

GER 6.07 
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Projeto de Lei do Senado n9 05, de 1975 

Dá nova redação ao art. 16 do Decreto­
-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 
1967, que regula a Zona Franca de Ma­
naus. 

- Apresentado pelo Senhor Senador Geraldo Mesquita. 

- Lido no Expediente da sessão do dia 05/03/75, e publicado no DCN-II 

de 06/03/75; 

- Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Assuntos Re­

gionaip , de Educação ede Finanças. 

- Em 13/08/76, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 546, de 1976, da CCJ, relatado pelo Senhor Senador Italívio Coe 

lho, pela constitucionalidade e juridicidade do projeto; 

N9 547, de 1976, da CAR, relatado pelo Senhor Senador Agenor Maria, 

pela aprovação do projeto; 

N9 548, de 1976, da Comissão de Ecomomia, relatado pelo Senhor Se­

nador Jarbas Passarinho, que opinou pela sua aprovação; e de 

N9 549, de 1976, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Se­

nador Ruy Santos, pela aprovação do projeto. 

Em 09/09/76, foi incluído em Ordem do Dia, para a próxima sessão 

para discussão em primeiro turno. 

- Em 10/09/76, foi aprovado em primeiro turno. 

Em 17/09/76, foi incluído em Ordem do Dia, para a próxima sessão 

para discussão em segundo turno. 

- Em 20/09/76, aprovado, em segundo turno, nos termos do art. 315 do 

Regimento Interno. Â Comissão de Redação. 

- Em 21/09/76, foi lido o Parecer n9 769, da Comissão de Redação, re 

latado pelo Senador otto Lehmann, que oferece a redação final da 

matéria. 

- Em 23/09/76, foi incluído em Ordem do Dia, para a próxima sessão, 

para discussão em turno único da redação final. 

- Em 24/09/76, foi aprovado, em segundo tur~~ C~~~ 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício n9 Ji . ~ d .tf/d9/~ 
• 
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Em atC, de setembro de 1976 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. , 58, da Constituição Federal, o projeto de 
do Senado n9 05, de 1975, constante do autógrafo junto, 

"dá nova redação ao art. 16 do Decreto-lei n9 288, de 28 

fevereiro de 1967, que regula a Zona Franca de Manaus". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Lei 
que 

de 

Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

ario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 5, de 1975 

Dá nova redação ao art. 16 do Decreto-lei n9 288, de 28 de 
feve reiro de 1967, que regula a Zona Franca de M anaus. 

O Co.ngresso. Nacio.nal decreta: 
Art. 19 O art. 16 do. Decreto.-Iei n9 288, de 28 de fevereiro. de 

1967, passa a vigo.rar co.m a seguinte redação.: 

A rt. 16. O Co.nselho. Técnico. é co.mpo.sto. do. Superin­
tendente que o. presidirá, do. Secretário. Executivo. , de repre­
sentantes do.s Go.verno.s do. Acre e Amazonas, da Superinten­
dência do. Desenvo.lvimento. da Amazônia e do. Ministério. da 
Fazenda e de do.is membro.s no.meado.s pelo. Presidente da 
República , indicado.s pelo. Superintendente da SUFRAMA , 
sendo. um Engenheiro. e o. o.ut ro especialista em assunto.s fis­
cais. 

Art. 29 Esta lei entra em vigo.r na data de sua publicação., re­
vo.gadas as dispo.sições em co.ntrário.. 

J ustificativa 

A Zo.na Franca de Manaus, criada pela lei n9 3.173, de 6 de ju­
nho. de 1957, teve sua implantação. e funcio.namento. alterado.s pelo. 
Decreto.-Iei n9 288, de 28 de fevereiro. de 1967, cujo. art. 16 estruturo.u 
o. Conselho Técnico da SUFRAMA, dispondo. que o. mesmo. seria 
co.mposto. do Superintendente desse órgão, que é seu Presidente na­
to, do Secretário.-Executivo., de representantes do. Go.verno. do. Ama­
zo.nas e da SUDAM e de do.is técnico.s no.meado.s pelo. Presidente da 
República, po.r indicação. do. Superintendente. A medida era plena­
mente justificada po.rque, nessa épo.ca, o.s benefícios da Zo.na Franca 
aplicavam-se exclusivamente a Manaus, havendo. interesse, po.rtanto., 
em que o. Go.verno. do. Estado do. Amazonas estivesse representado 
no. Conselho. Técnico do órgão. 

Em 1968, no entanto. , já depo.is de estruturada a SUFRAMA e 
seu Conselho Técnico., alguns benefício.s fiscais da Zo.na Franca fo.­
ram estendidos à Amazônia Ocidental, através do. Decreto-lei 
n9 356, de 15 de ago.sto. do. mesmo. ano.. A Amazônia Ocidental, para 
os fin s desse Decreto.-Iei, é co.nstituída, nos termo.s de seu art. 19, § 19, 
"pela área abrangida pelos Estado.s do. Amazonas e Acre e o.s Territó­
rios Federais de Rondônia e Ro.raima". O Decreto. n9 63 .871, de 20 
de dezembro. de 1968, que regulamentou o referido. De~reto.-Iei n9 

356, prescreveu, por sua vez, em seu art. 39 , a criação. de entrepo.sto.s 

da Zo.na Franca, nas cidades de Po.rto. Velho., Bo.a Vista e Rio. Bran­
co., através do.s quais será feita a entrada e o. co.ntro.le do.s pro.duto.s 
nacio.nais destinado.s a co.nsumo interno., na área co.nfigurada co.mo. 
Amazônia Ocidental. A criaçãc;, manutenção., o.peração. e ampliação. 
de tais entrepo.sto.s depende, no.s termo.s do.s arts . 39 e 49 do. Decreto. 
n9 68 .87 1, da SUFRAMA e do. Ministério. da Fazenda e, po.r fo.rça 
do. art. 15 do. Decreto.-Iei n9 288, do. Co.nselho. Técnico. da Superinten­
dência , ao. qual co.mpete a apro.vação. do. Plano. Direto.r da Zo.na 
Franca . 

Há, po.rtanto., no.tório. interesse em que o. Estado. do. Acre e o. 
Ministério. da Fazenda estejam representado.s no. referido. Co.nselho., 
a fim de que as medidas de implementação. do.s benefício.s fiscais co.n­
cedido.s à Amazônia Ocidental sejam efetivamente o.peradas, de aco.r­
do com as necessidades do crescimento do. mercado. de consumo lo­
caI. Esta a razão. do presente Projeto., que visa a co.rrigir o.missão. do. 
Decreto.-Iei n9 356, que estendeu o.s benefício.s fiscais da Zo.na Fran­
ca aos Estadós e Território.s da Amazônia Ocidental. 

Esclarecemo.s ter deixado. de incluir representações do.s Go.ver­
no.s do.s Território.s Federais da área, po.r serem o.s mesmo.s juris­
dicio.nado.s ao. Ministério. do Interio.r, ao. qual se vincula, igualmente, 
a Superintendência da Zo.na Franca de Manaus. 

Registre-se, po.r fim , que, não. impo.rtando a iniciativa em 
aumento. de despesa, não. deve haver, a no.sso. ver, impedimento. co.ns­
titucio.nal para a tramitação. de matéria, cujo. aco.lhimento. é, inegavel­
mente, medida de interesse não apenas do Estado do. Acre mas, igual­
men'te, da própria Administração.. A pro.po.sição. representa também 
medida de eqüidade, já que, estando. o. Estado do Amazonas repre­
sentado no. Co.nselho., é justo que idêntico. benefício seja assegurado 
ao Estado do Acre. 

. Sala das Sessões, em 5 de março de 1975 . - Geraldo Mesquita, 
ARENA-AC. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera as disposições da Lei n9 3.173, de 6 de junho de 
1957, e regulamenta a Zona Franca de Manaus. 

· ... . . ... ... . .. . .. . . .. ........ ... ...... . . . .. . . . .. .. . . ..... . 
· . . . ..... ... ... . ... .. . .. .. . . . .... ... . ... ... .... . .... ... . .. . 
· ... . . ....... . . . .... . .. ... .. . .. . ......... . . . . . .. .. . . . . .. . . . 
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16. O Conselho Técnico é composto do Superintendente, 
que o presidirá, do Secretário Executivo, do Representante do Go­
verno do Estado do Amazonas, do Representante da Superinten­
dência do Desenv'olvimento da Amazônia e de dois membros nomea­
dos pelo Presidente da República , e indicados pelo Superintendente 
da SUFRAMA, sendo um engenheiro e o outro especialista em 
assuntos fiscais. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Técnico deverão ter 
reputação ilibada, larga experiência e notório conhecimento no cam­
po de sua especialidade. 
· . .... ............ ... . . ..... ... ..... .. ................ . ... . 
· . .. . . . ......... . .. . .... . ........... . ......... . ........... . 
· ..... . ........... . .. . . .. .......... . ...................... . 

DECRETO-LEI N9 356, DE 15 DE AGOSTO DE 1968 

Estende benefícios do Decreto-Iei n9 288, de 28 de feverei­
ro de 1967, a áreas da Amazônia Ocidental, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o art. 58, item li, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Ficam estendidos às áreas pioneiras, zonas de fronteira e 
outras localidades da Amazônia Ocidental favores fiscais concedidos 
pelo Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, e seu regulamen­
to, aos bens e mercadorias recebidos, oriundos, beneficiados ou 
fabricados na Zona Franca de Manaus, para utilização e consumo in­
terno naquelas áreas. 

§ 19 A Amazônia Ocidental é constituída pela área abrangida 
pelos Estados do Amazonas e Acre e os Territórios Federais de Ron­
dônia e Roraima, consoante o estabelecido no § 49, do art. 19, do 
Decreto-lei n9 291, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 29 As áreas, zonas e localidades de que trata este artigo serão 
fixadas por decreto, mediante proposição conjunta dos Ministérios 
do Interior, Fazenda e Planejamento e Coordenação Geral. 

A rt. 29 O benefício das isenções fiscais previstas neste Decreto­
lei, quanto às mercadorias estrangeiras, aplicar-se-á a gêneros de pri­
meira necessidade e bens de consumo e produção, a seguir enumera­
dos : 

a) motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios, per­
tences e peças; 

b) máquinas e implementos agrícolas, rodoviários, industriais e 
pesqueiros, suas peças sobressalentes, inclusive os anzóis e outros 
utensílios para pesca, exclusive os explosivos e produtos utilizáveis 
em sua fabricação; 

c) materiais básicos de construção, inclusive os de cobertura; 
d) gêneros alimentícios e medicamentos de primeira ne­

cessidade. 

Parágrafo único. Mediante portaria interministerial, na jurisdi­
ção do Ministro da Fazenda, do Interior e do Planejamento e Coor­
denação Geral, será organizada a pauta, com vigência semestral, dos 
produtos e bens a serem comercializados com os benefícios instituí­
do s neste Decreto-lei. 

Art. 39 A saída da Zona Franca de Manaus dos artigos isentos 
nos termos deste Decreto-lei far-se-á obrigatoriamente, através de 
despacho livre, processado na Alfândega de Manaus, quer se trate de 
mercadoria nacional ou de procedência estrangeira. 

Art. 49 A Alfândega de Manaus, em colaboração com a 
Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), 
manterá esta tística atualizada sobre as entradas e saídas das merca­
dorias nacionais e estrangeiras, na referida Zona Franca, e 
exercerão. conjuntamente com o Departamento de Rendas Intern as, 
o controle e a fiscalização da destinação dos bens abrangidos pelas 
franquias deste Decreto-lei. 

rt. 59 A SUFRAMA, em convênio com a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que poderá contar 
com a participação do Estado do Amazonas, adotará sistema eficaz e 
atualizado para avaliação dos resultados do funcionamento da Zona 

Franca de Manaus, com vistas ao desenvolvimento auto-sustentável 
da Amazônia Ocidental. 

Art. 69 Os favores previstos neste Decreto-lei somente entrarão 
em vigor se observado, no que couber, o disposto no inciso I, do ar!. 
49, do Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 79 Este Decreto-lei , que será submetido ao Congresso Na­
cional nos termos do parágrafo único do art. 58 da Constituição, 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 15 de agosto de 1968; 1479 da Independência e 809 da 
República - A. C08T A E 8IL V A - Antônio Delfim Netto - Hélio 
Beltrão - Afonso A. Lima. 

DECRETO N9 63.871 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe nos termos do Decreto-lei número 356, de 15 de 
agosto de 1968, sobre as áreas beneficiadas pelos incentivos fis­
cais do Decreto-Iei n9 288, de 27 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

O Presidente da Repúbl ica, no uso das atribuições que lhe confe­
re o artigo 83, item li, da Constituição, tendo em vista o disposto no 
§ 29 do artigo 19 do Decreto-lei n9 356, de 15 de agosto de 1968 e o 
que consta da Exposição Conjunta de Motivos dos Ministros de 
Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e Coordenação 
Geral, decreta: 

Art. 19 As áreas previstas no artigo 19 do Decreto-lei n9 356, de 
15 de agosto de 1968, para efeito da extensão de favores fiscais conce­
didos pelo Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, e seu regula­
mento, aos bens e mercadorias recebidos, beneficiados ou fabrica­
dos na Zona Franca de Manaus, para utilização e consumo interno 
nas mesmas áreas, ficam constituídas pelos Estados do Amazonas, 
Acre e Territórios Federais de Rondônia e Roraima. 

Art. 29 Fica isenta dos impostos de importação e sobre produ­
tos industrializados, nqs termos do Decreto-lei n9 288, de 28 de fe­
vereiro de 1967, e do Decreto-lei n9 356, de 15 de agosto de 1968, a 
saída da Zona Franca de Manaus, para consumo ou utilização nas 
áreas referidas no artigo anterior, dos seguintes produtos 
estrangeiros: 

a) motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios, per­
tences e peças; 

b ) máquinas e implementos agríco las, rodoviárias, industriais e 
pesqueiras, suas peças sobressalentes, inclusive os anzóis e outros 
utensílios para pesca, exclusive os explosivos e produtos utilizáveis 
em sua fabricação; 

c) materiais básicos de construção, inclusive os de cobertura; 
d) gêneros alimentícios e medicamentos de primeira necessida-

de. 
§ 19 Os bens e mercadorias indicados nas alíneas a, b e c serão 

desembaraçados com as franquias previstas neste artigo, mediante 
prévia aprovação pela SUFRAMA, em cada caso, a requerimento 
do interessado atendidas as necessidades e os interesses de desenvol­
vimento da Região. 

§ 29 Em relação aos produtos referidos na alínea d deste artigo, 
a SUFRAMA baixará ato fixando os critérios e normas gerais neces­
sários à concessão dos benefícios previstos neste Decreto. 

§ 39 O desembaraço dos bens e mercadorias mencionados neste 
artigo será feito exclusivamente pela Alfândega de Manaus, obede­
cidas as normas administrativas baixadas por seu Administrador e 
homologadas pelo Secretário da Receita Federal. 

Art. 39 A entrada dos produtos nacionais destinados ao consu­
mo interno ou à utilização nas áreas ~eferidas no artigo 19 será feita 
com isenção dos impostos sobre produtos industrializados e circula­
;ão de mercadorias, desde que adquiridos através da Zona Franca de 
Manaus e dos entrepostos da referida Zona Franca nas cidades de 
Porto Velho, no Território de Rondônia, Boa Vista , no Território de 
Roraima e Ri o Branco no Estado do Acre. 
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Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, 
a SUFRAMA criará entrepostos nas cidades nele referidas. 

Ar!. 49 O Ministério da Fazenda criará as repartições necessá­
rias ao controle dos favores fiscais de que trata o Decreto-lei número 
356-68. 

Parágrafo único. A SUFRAMA, mediante convênio com o 
Ministério da Fazenda, poderá aplicar recursos financeiros na ins­
talação e manutenção de repartições fiscais localizadas na Amazônia 
Ocidental. 

Art. 59 A isenção do imposto ~obre produtos industrializados 
e sobre circulação de mercadorias se consumará definitivamente com 
a prova da entrada dos produtos nas áreas indicadas no artigo 19 des­
te Decreto. 

Art. 69 Os bens e mercadorias que gozarem dos benefícios pre­
vistos neste Decreto não poderão ser alienados ou transferidos, a 
qualquer título, para fora da Amazônia Ocidental. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo 
importará em fraude fiscal, sendo aplicáveis as penalidades comina­
das na legislação pertinente. 

Art. 79 A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa­
zenda baixará normas especiais de controle fiscal das mercadorias 
beneficiadas pelas franquias outorgadas, tendo em vista o que dispõe 
o artigo 49 do Decreto-lei n9 356, de 15 de agosto de 1968. 

\ 

Art. 89 Aplicam-se, supletivamente, no que couber, as normas 
do Decreto n9 61.244, de 28 de agosto de 1967, especialmente quanto 
à administração, aplicação e controle dos incentivos fiscais esten­
didos às novas áreas. 

Art. 99 O Ministério da Fazenda firmará convênios com os 
Ministérios Militares, Governos Estaduais, Municipais e dos Territó­
rios Federais com vistas ao cumprimento dos encargos de funciona­
mento imediato das repartições fiscais a que se refere o artigo 49 des­
te Decreto. 

Parágrafo único. Enquanto não forem instalados os entre­
postos e as repartições fiscais, a entrada de bens e mercadorias na­
cionais na Amazônia Ocidental com os favores de isenção somente se 
fará através da Zona Franca de Manaus. , 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica­
ção e produzirá seus efeitos quando cumpridas, no que couber, as 
exigências contidas no artigo 69 do Decreto-lei n9 356, de 15 de agos­
to de 1968, revojl;adas as di~posições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1968; 1479 da Independência e 809 
da República. - A. COSTA E SILVA - Augusto Hamann Rade­
maker GTÜnewald - Aurelio de Lyra Tavares - Antonio Delfim 
Netto - Marcio de Souza e Mello - Helio Beltrão - Afonso A . 
Lima. 

Publicado no DCN (Sec;ão 11) de 6-)· 75 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

• 
N9s 546,547,548 e 549, de 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 5, de 1975, que "dá 
nova redação ao art. 16 do Decreto-Lei n9 288, de 28 de feve­
reiro de 1967, que regula a Zona Franca de Manaus". 

PARECER N9 546, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e J ustiça 

Relator: Senador Italívio Coelho 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Geraldo 
Mesquita, visa a modificar o art. [6 do D.L.-288/67, ampliando-o no 
sentido de permitir a inclusão. no rol dos membros do Conselho 
Técnico da SUFRAMA, de representantes do Governo do Estado 
do Acre e do Ministério da Fazenda. 

De fato, o dispositivo em causa estrutura a composição daquele 
órgão,' tendo em vista as delimitações da Lei n9 3.173, de 6 de junho 
de [957, que deixava adstritos à Manaus os benefícios da Zona Fran­
ca. Por isso que no elenco de conselheiros, além do próprio Supe­
rintendente da SUF~~MA e do seu Secretário Executivo, do repre­
sentante da SUDAM e de dois técnicos nomeados pelo Presidente da 
República, apenas constava o representante do Estado do Amazonas. 

Posteriormente, no entanto, alguns favores fiscais da Zona Fran­
ca foram estendidos à Amazônia Ocidental, através do Decreto-Lei 
n9 356, de 15 de agosto de [968, o que tornou, obviamente, neces­
sária a inclusão naquele Conselho Técnico, de delegados do Estado 
do Acre - por ser parte interessada -, e do Ministério da Fazenda 
- que tem ingerência na criação, manutenção, operação e amplia­
ção de entrepostos da Zona Franca. 

Verifica-se que a matéria é daquelas que, dizendo respeito à polí­
tica de comércio exterior e interestadual, com reflexos no plane­
jamento do desenvolvimento nacional, compete à União, na forma 
do art. 89, incisos V e XVII, alínea 1, da Constituição da República. 

Não havendo, portanto óbices quanto à juridicidade e consti­
tucionalidade, cabendo à Comissão de Assuntos Regionais a apl:ecia­
ção do mérito, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de abril de 1976. - . Accioly Filho, 
Presidente - Italívio Coelho, Relator - Dirceu Cardoso - Renato 
Franco - Helvídio Nunes - Henrique de La Rocque - Leite Chaves. 

PARECER N9 547, DE 1976 
Da Comissão de Assuntos Regionais 

Relator: Senador Agenor Maria 

Com o objetivo de, incluir, no Conselho Técnico da Superinten­
dência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA - representantes 
do Governo do Acre e do Ministério da Fazenda, o presente Projeto 
de Lei dá nova redação (arf 19) ao caput do art. 16 do Decreto-Lei 
n9 288, de 28 de fevereiro'de [967. 

Na justificativa, o autor di Proposição - o então Senador 
Geraldo Mesquita -levanta os seguintes argumentos: 

a) a Zona Franca de Manaus foi criada pela Lei n9 3.173, de 6 
de junho de 1957. Mas teve sua implantação e seu funcionamento 
alterados pelo Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967; 

b) a composição do Conselho Técnico, pelo Presidente da 
SUFRAMA, pelo Secretário-Executivo, pelos representantes do 
Governo do Amazonas e da SUDAM, e. por dois membros nomea:­
dos pelo Presidente da República era justificada. É que, naquela épo­
ca, "os benefícios da Zona Franca aplicavam-se exclusivamente a 
Manaus"; • 

c) em 1968, porém, veio o Decreto-Lei n9 356, de 15 de agosto 
daquele ano, que reestruturou a SUFRAMA e seu Conselho Técni­
co. Foram, então, estendidos benefícios fiscais da Zona Franca à 
Amazônia Ocidental; 

d) o referido DL 356/68 (art. 19, § 19) indicou a Amazônia 
Ocidental: "a área abrangida pelos Estados do Amazonas e do Acre 
e os Territórios Federais de Rondônia e Roraima"; 

e) a criação, manutenção, operação e ampliação dos entrepos­
tos da Zona Franca, nas cidades de Porto Velho, Boa Vista e Rio 
Branco (art. 39, do Decreto n9 63.871, de 20 de dezembro de 1968) 
dependem da SUFRAMA e do Ministério da Fazenda; 

f) há, portanto, "notório interesse em que o Estado do Acre e o 
Ministério da Fazenda estejam representados no referido Conselho"; 

g) o Projeto - de acordo com a justificativa - deixou de "in­
cluir representações dos Governos dos Territórios Federais da área, 
por serem os mesmos jurisdicionados ao Ministério do Interior, ao 
qual se vincula, igualmente, a Superint~ndência da Zona Franca". 

Correspondência conjunta da Federação das Indústrias do Esta­
do do Amazonas e da Federação do Comércio do Estado do Amazo­
nas, juntada ao processo, consideram válidos os fundamentos do 
Projeto. Indagam, porém, os signatários: 

"Como os Territórios Federais de Rondônia e Roraima . 
foram, também, beneficiados pelo Decreto-Lei n9 356/68, 
não seria de bom alvitre estender a representação a esses dois 
Territó.rios?" 

Ora, ficou assinalado acima (alínea g) que: I - a SUFRAMA é 
vinculada ao Ministério do Interior: 2 - os Territórios Federais tam­
bém estão subordinados àquela Pasta. Seria inconveniente a repre­
sentação de Roraima.e Rondônia, portanto, no Conselho Técnico da 
SUFRAMA. 

Do ponto de vista' do desenvolvimento amazonlCO, a propo­
sição é do mais alto alcance. A presença do Acre no órgão técnico da 
Zona Franca é realmente necessária. O Acre está na área de atuação 
da SUFRAMA, deve ter um entreposto da Zona Franca em Rio 
Branco, sua Capital. E, como ao Conselho Técnico são entregues 
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Impo rtantes atribuições gerais, é conveniente que o Acre seja ouvi do, 
també m. Ainda mai s qu ando. ao aludido Conselho, comrcte en tre 
o~tras ta reras (art. 15, h,j, k, do DL n9 2gS / 67): 

- aprovar o Pl ano Diretor da Zo na Franca e suas revisões 
anuai s; 

- aprova r o orça mento da SUF RAMA e os programas de apli­
cação das dotações glo bais e de quaisquer ou tros recursos que lhe 
forem atribuídos; 

- aprovar co nvênios, contratos , e acordos firmados pel a 
SUFRAMA, quando se referirem a execução de ob ras . 

Diante do exposto, so mos pela ap rovaç.ão do prese nte Projeto 
de Lei. 

Sa la da s Comissões, em 8 de junho de 1976. - Catlele Pinheiro, 
Presidente - Agenor Maria, Relator - Renato Franco - Saldanha 
Dt' rzi - Evandro Carreira. 

PARECER ~o 54!!, DE 1976 
Da Comissào de Economia 

Rdator: St'nador Jarbas Passarinho 

No início da presente legi slatura , o então Senador Gera ld o 
Mesqui ta , hoje Governador do Es tado do Acre, apresentou proje to 
de lei, que to mou o n9 5, dando nova redação ao artigo 16, do De­
creto-Lei n9 2gg/ 67, visando a alterar a composição do Conselho 
Técn ico da SUI-' RAMA, de so rte a aumentá-lo com a representação, 
nele , do M inistêri o da Fazen da e do governo do Estado do Acre. 

Tramit ando sucessivamente pelas Comissões de Constituição e 
Ju stiça, onde o relatou o nobre Senador Italívi o Coelho, e a de 
Assu ntos Regionais, que teve como relator o nobre Senador Agenor 
Maria, o prese nte projeto de lei mereceu a provação em ambas, sem 
voto di screpante. 

PARECER 

Criada embora em 1957, a Zona Franca de Manaus só foi tor­
nada eretiva no Governo Castello Branco, quand o foi editado o De­
creto-Lei n9 288, de 28-2-67. No seu art. 16, o referido diplo ma legal 
di spõe que -' integrem o Conselho Técnico da SUF RAMA , o 
Surerintenden te , que o preside, e mais cinco membros, a saber: 

- Secret;lri o Executivo da SU FRA MA; 
- Rer resen tante do Governo do Amazonas; 
-Idem da SUDAM; 
- e dois membros, no meados pelo Presidente da Rerública , 

através de indicação da SUF RAMA, sendo um engenheiro e outro 
esrecialista e'll assuntos fi scais. 

Quer o ilu stre Autor do Projeto sob exame, que integrem igual­
mente o Conselh o um representante do Estado do Acre e outro do 
Mini st ér io da Fa ze nda . A justificação é convincente. É que, a partir 
do Govern o Costa e Si lva , po r meio do Decreto- Lei nO 356, de 15 dt' 
agosto de I96S, os benefícios do Decreto-Lei no 288 foram esten­
didos a toda a Amazônia Ocidental, área que, além do Ama zo nas, 
inclui o Acre, Rorai ma e Rond ônia. 

...... 
Assim o Acre rasso u a ' ter "especia l interesse no funcionamento 

da SUI:RAMA , lima vez que a cidade de Ri o Branco passo u a ser 
um entrerosto da referida Superintendência. 

Dir-se-ia que, neste caso, também os governos territ o ri ais abran­
gidos rel os benefícios fiscais deveriam ter representantes no Conse' 
lh o. 

Contra essa idéia deve prevalecer o fato de que os Terr itô ri os 
Federais são diretamente subordinados ao Mini stério do Inter ior , do 
qual a SUFRAMA é órgão integrante. Ademais, a composição mui­
to numerosa do Co nselho sô se j ustificari a diante de imperati va 
recolll endaç~lo de o rdem in stituciona l, o que, como vimos, não é o 
caso . 

;0 . 

Jú o rerresen tan te do Ministério da Faze nda, no entender do 
relator, dc\'eria ser' parte do Conselho Técnico desde sua criação:" 

.I'rova-o o ra to de que, a título de co ibir abusos e de mclhpr ordenar a 

economia nacional. o i\ li nistério da Fazenda tem baixado instruções 
recen tes, que rest ri ngem a capacidade de atuação da SUF RAMA. 
Destarte, melh or é qu~ o Mini stério particip~ diretamente do Co nse­
lh o Técn ico, cuja s atr ibuições estão in tim amente ligadas aos 
int~resses do Ministério da fazenda . 

Isto r osto , SOIllOS r ela ar ro\'ação do r rese nte Projeto de Lei. 
Sala das COlllissões, elll 4 de agos to de 1976 . - Renato Franco , 

Presid~nte , cm exercicio - .Jarbas Passarinho, Relat or - Ruy 
Santos - Luiz Ca"akanle - ,·\genor ,\laria - Benedilo Ferreira . 

PARECER N9 549, DE 1976 
Da Comissào de Finanças 

Rl'Iator: Senador Huy Sanlos 
Pouco antes de deixar o Senado rara exercer o ca rgo de Gover­

nador do Acre, o nobre Senado r Gera ldo Mesquita aprese nt ou um 
proje to de lei que "d;1 nova redação ao art. 16 do Decrcto- Lei 
n~ 2~S" de 2S de fevereiro de 1967, que regula a Zona Franca de 
Manaus". E Ju stirica sua prorosiç~') : 

"Em 196~, no entanto, jú depois de estruturada a 
SU f.'RA MA e seu Conselh o Técnico, alguns ben eríc;ios fis­
cais da Zona Franca foralll estendidos ü Amazônia 
Ocidental . através do Decreto-Lei n° 356, de 15 de agos to do 
nlesmo an o. A Amazõnia Ocidental. para os fins desse De­
creto-Lei, é co nstituida , nos term os de se u art. 19 , * 19, " pela 
úrea abrangida relos Es tad os do Amazonas e Acre e os 
Territ ó rios I:ede rais de Ro nd ônia e Ro raima " . O Decreto 
nQ 63 . ~7 1 , de 20 de dezemb ro de 1968, que regulamentou o 
referid o Decreto-Lei no 356, prescreve u, por sua vez, em seu 
art. 3~, a criação de cntrepostos da Zona Franca, nas cidades 
de Porto Velho, Boa Vista e Rio Branco: através dos quais 
se r;1 feita a entrada e o co ntrôle 'dos produtos nacionais des­
tinados a co nsulllo interno , na úrea .configurada como 
Am azõ nia Ocidental. A criação, manutenção, operação e 
'aplicação de tai s entrepostos depende, nos ' termos dos 
a rt s. 39 e 4Q do Decreto no 68.871, da- SUFRAMA e do > 
Ministéri o da Fazenda e, por força do a rt. 15 do Decreto-Lei ' 
n9 2~~, do Co nsel ho Técn ico da Superintendência, ao qu al 
compete a aprovação do Plano Direto r da Zona Franca :' 

Há, po rtanto, notô rio interesse em que o Estado do Acre 
c o Ministério da Fazenda çstejam represe ntados no refer ido 
Conselh o, a rim de que as medidas de implementação dos 
bendicios ri sca is concedidos à Amazõnia Ocidental seja m 
ereti va lllente o reradas, de acordo' co m as necessi dades do 
crescimento do mercado de consumo local." 

2. Na Com issào de Co nstituição e Ju stiça , a proposição foi con- ' 
siderada co nstitucio nal e jurídica, tendo ao final do se u parecer dito 
o Relat or, o nob re Senador Ilalívio Coelho: 

"Veririca-se que a matéria é daquelas que, dizendo res­
peito à política de co mérci o exteri or e interestadua l, com 
rellexos no planejamento do desenvo lvimento nacional, 
comrete ii Un ião, na for ma do art. 89, incisos V e XVII, 
alinea I, da Constituição da República ." 

.' 

Na Comissão de Assuntos Region ais, o projeto foi aprovado, 
tendo destacado o Relator, o nO.Qre Senador Agenor Maria: 

"Do ponto de vista do desenvol vimento amazônico, a 
'cpr() posição é do mais alto alcance. A presença do Acre está 
na úrea de iltuação da SUFRAMA, deve ter um entreposto 
da ' Zonú Franca em Ri o Branco, sua Ca pital. E, como ao 
Consel)lú Técnico são entregues import antes atribuições 
ge ra is, é conveniente que o Acre seja ouvido, também . Ainda 
mais quando, ao aludido Conselho, compete, entre outras ta­
rdas (art. 15 , h,j, k, do Decreto-Lei no 288/67): 
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- aprovar o Plano Diretor da Zona Franca e suas 
revisões anuais; ' ~ , 

'- aprovar o orçamento da SUFRAMA e os programas 
de aplicação das dotações globais e de quaisguer outros re- ' 
cursos que lhe forem- atribuídos; -

- aprovar convênios, contratos e acordos firmados pela 
SUFRAMA, quando se referirem a execução de obras." 

Na Comissão de Economia, a proposição foi igualmente apro­
vada, facç ao parecer do nobre Senador Jarbas Passarinho: 

"Assim o Acre pa~sou a ter especial interesse no 
funcionamento da SUFRAMA, uma vez que a ,cidade de Rio 
Branco passou a ser uni entreposto da referida Superinten­
dência. 

Dir-se-ia, neste caso, também os goverrios territoriais 
abrangidos pelos benefícios fiscais ' deveriam ter re­
presentantes no Conselho. 

Contra essa idéia deve prevalecer o fato de que os 
Territórios Federais são diretamente subordinados ao Minis­
tério do Interior, do qual a SUFRÂMA é órgão integrante. 
Ademais, a composição muito numerosa do Conselho só se 
justificaria diante de imperativa recomendação de ordem ins­
titucional, o que, c.óino vimos, não ~ o caso. 

Já o representante do Ministério da Fazenda, no enten­
der do relator, deveria ser parte do Conselho Técnico desde 
sua criacão. Prova-o o fato de que, a título de coibir abusos e 

, ' » \ o ~ 
çt. no, 

de melhor ordenar a economia nacional, o Min ~.r'o na ~ ,~ 
Fazenda tem' baixado iristruções r~centes, que restn ellí-'a " 
capacidade de atuação da SU FRAMA," 

3. Deve ser esta a posição também da Comissão de Finanças, fa­
ce ao projeto do ex-Senador Geraldo Mesquita. Se o Estado do Acre 
está incluído na Zona Franca e se sua capital, Rio Branco, é sede de 
um entreposto da SUFRAMA, justo que um representante do 
Governo Acreano fa:ça parte do Conselho Técnico da SUFRAMA, 
como o do Amazonas faz. É de estranhar, do outro lado que do mes­
mo ainda não faça parte um representante do Ministério da Fazen­
da, o órgão da União mais interessado no funcionamento da Zona 
Franca; 'do Conselho já faz parte um Técnico em assuntos 
financeiros, indicado pelo Superintendente da' SUFRAMA, mas que 
pode não representar o pensamento do Ministério. 

A Associação Comercial do Amazonas, ouvida, opinou a favor 
da proposiçao. , 

Somos, assim, pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 12 de agosto de 1976. - Amaral 

Peixoto, Presidente - Ruy Santos, Relator - Fausto Castelo-Branco 
- Alexandre Costa - ' Roberto Saturnino - Saldanha Derzi 
Mauro Benevides - Henrique ~e La Rocque - Helvídio Nunes. 

Publi~ados no DCN (Seção 11), de 14-8-76. 

r 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/8/76 
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RELATOR: Senador 

COMISSÃO DE REDAÇ~O 

PARECER NQ f6 '1 ' DE 1976 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado nQ 5, de 1975. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 5, de 1975, que dá nova redação ao art. 16 do Decreto-lei 

n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, que regula a Zona Franca de Manaus. 

Sala das Comissões, em ~ -I de setembro de 1976 

/ 
/ , Presidente 

i .. , Relator 

/ 

/ , 
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ANEXO AO PARECER N9 
"J. /" ,' , 
I ,., , DE 1976 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 5, de 1975. 

Dá nova redação ao art. 16 
do Decreto-lei n9 288 , de 28 de fe 
vereiro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art . 16 do Decreto-lei n9 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - O Conselho T~cnico ~ composto do Superin -

tendente , que o presidirá, do Secretário Executivo, de 

representantes dos Governos do Acre e Amazonas, da Su 

perintendência do Desenvolvimento da Amazônia e do Mi 

nist~rio da Fazenda e de 2 (dois) membros nomeados p~ 

lo Presidente da República e indicados pelo Superin -

tendente da SUF~~, sendo 1 (um) Engenheiro e o ou­

tro especialista em assuntos fiscais". 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Dá nova redação ao art. 16 do De­
creto-lei n9 288,de 28 de feverei 
ro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 do Decreto-lei n9 288, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - O Conselho Técnico é composto do Su­

perintendente, que o presidirá, do Secretário E­

xecuti vo, de representantes dos Governos do AC,re 

e Amazonas, da Superintendência do Desenvolvimen 

to da Amazônia e do Ministério da Fazenda e de 

2 (dois) membros nomeados pelo Presidente da Re­

pÚblica e indicados pelo Superintendente da 

SUFRAMA, sendo 1 (um) Engenheiro e o outro espe­

cialista em assuntos fiscais " . 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, •. __ ----) 

JON/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELA TÓRI O: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Projeto de Lei nº 3. 726, de 1977 

11 Dá nova redação ao art . 16 do 
Decreto-lei nQ 288 , . de 28 de fevereiro 
de 1967, que regul a a Zona Franca de 
Manaus . 1t 

Autor : Senador GERALDO MESQUITA (Senado 
Federal ) 

~elator : Deputado J~RBAS ~ VASCONCELOS 

O projeto de lei sob epígrafe , numerado 
na Augusta Cimara dos Deputados sob o nÚ!11erO 3. 726 , de 
1977, e , no Senado Federal , origináriamante , catalogado 

,.. 
com a numer açao 5, de 1975, de autoria do ilustre Sen~ 
dor GERALDO MESQUITA, pretende dar nova redação ao art. 
16 do Decreto-lei nQ 288 , de 28 de fevereiro de 1967 , 
que regula a Zona Franca de Manaus. 

Justificando sua iniciativa , o senhor 
GERALDO ME-SQUITA argumentava , na oportunidade, que : 

- liA Zona Francà de Manaus, crlada pela 
lei nº 3.173 , de 6 de junho de 1957, t eve sua implant,a. 
ção e f unci onamento alterados pelo Decreto-lei nº 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, cujo art . 16 estruturou 
o Conselho Técnico da SUFRAMA, dispondo nue o mesmo s~ 
ria composto do Superintendente desse órgão, nue é seu 
Presidente nato, do Secretário-Executivo, de represen­
tantes do Governo do Amazonas e da SUDAM e de dois téc -
nicos nomeados pelo Presidente da República, por indi­
cação do Superintendente. A medida era plenamente jus­
tificada porque, nessa época, os benefícios da Zona 

GER 6.07 
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Franca aplicavam-se exclusivamente a Manaus, 
interesse, portanto, em ue o Governo do Estado 
Amazonas estivesse representado no Conselho Técnico do 
, '" orgao . 

Em 1968, no entanto, já depois de estru­
turada a SUFRAMA e seu Conselho Técnico, alguns benef~ 
cios fiscais da Zona Franca foram estendidos à Amazô -
nia Ocidental, atragés do Decreto-lei nº 356, de 15 

A 

de agosto do mesmo ano. A Amazonia Ocidental, para os 
fins desse Decreto-lei, é constituida, nos termos de 
seu art . l º , § lº, "pela área abrangida pelos Estados 
do Amazonas e Acre e os Territórios Federais de Rondô­
nia e Roraima" . O Decreto nº 63 . 871, de 20 de dezem -
bro de 1968, que regulamentou o referido Decreto-lei 
nº 356 , prescreveu, por sua vez , em seu art . 3º, a cri 
ação de entrepostos da Zona Franca , naS cidades de Po~ 
t o Velho , Boa Vista e Rio Branco, através dos quais s~ 
rá feita a entrada e o controle dos produtos nacionais 
destinados a consumo interno , na área configurada como 

A. . ""-i 1"01 "V 

Amazonla OCldental . A criaçao , manutençao , operaçao e 
ampliação de tais entrepostos depende, nos termos dos 
arts . 3º e 4º do Decreto nº 68 . 871 , da SUFRAMA edo Mi 
nistério da Fazenda e , por força do art . 15 do Decre -

A 

to-lei nº 288, do Conselho Técnico da Superintendencia, 
ao qual compete a aprovação do Plano Diretor da 
Franca. 

Zona 

Há, portanto, notório intere sse em 0ue o 
Estado du Acre e u Ministérlo da Fazenda estejam repr~ 
sentados no referido Cun::;el ho , a fim de que as medidas 
de implementação dos benefícios fiscais concedi dos à 

A 

Amazonia Ocidental sej am efetivament e operadas, de a-
cordo com aS necessidades do cresciment o do mercado de 
consumo local . Esta a r azão do pres ent e Proj eto, que 
vi sa a corrigir omissão do Decreto-lei nº 356 , que es ­
tendeu os benefícios fisc ais da Zona Fr anca aos Esta -

A 

dos e Ter r i tórios da Amazonia Ocident al . 

Esclarec emos ter deixado de inclui r re-

GER 6.07 
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representações dos Governos dos Territórios F 
, 

da area, por serem os mesmos jurisdicionados ao 
tério do Interior, ao qual se vincula, igualmente, a 

Á 

Superintendencia da Zona Franca de Manaus. 

Registre-se, por fim, que, não importan­
do a iniciativa em aumento de despesa, não deve haver, 
a nosso ver, impedimento constitucional para a tramit~ 
ção da matéria, cujo acolhimento é, inegavelmente, me­
dida de interesse não apenas do Estado do Acre mas , i­
gualmente, da própria Administração. A proposição re­
presenta t ambém medida de equidade, já que , estando o 
Estado do Amazonas representado no Conselho, é justo 
que idêntico benefício seja assegurado aO Estado do 
Acre. 1I 

o projeto foi aprovado no Senado Federal, 
com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição 
e Justiça, de Assuntos Regionais, de Educação e de Fi ­
nanças . 

Sobre a matéria, cumpre-nos dizer de sua 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislati-

Á 

va (§ 4º do art . 28 do Regimento Interno da Camara dos 
Deputados). 

A 

A competencia da União para legislar so-
bre o assunto está contida na alínea ~ do item XVII do 
art. 8º e o poder de "ini ciativa no art . 56 da Consti -
tuição vigente. 

Nenhuma restrição a opor quanto à juridj. 
cidade, constitucionalidade e técnica legislativa. 

VOTO DO RELATOR 
,.. 

Na forma das precedentes razoes apresen-
tadas, somos pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de lei nº 3.726, de 

1977. 
Sala da Comissão, em ~V 1'yv(\J ~ 

0t~\) 
Deputado JARBAS VASCONCELOS 

Relator 

GER 6.07 
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COMTS'S'ÃO 'D'E CONS 'TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

. --- . .... . A Com1ssao de Const1tu1çao e Just1ça, em reu-

niio de sua Turma, "B", opinou, unanimemente, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa do proje = 
to n9 3.726/77, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ce1io Borja - Presidente, Jarbas Vasconce10s­

Relator, Celso Barros, C1everson Teixiira, Gomes da Silva, 

Jairo Maga1hies, João Gilberto, Joaquim Bevi1acqua, Tarcí­

sio Delgado, Theoba1do Barbosa. 

I Sal a d a Com' em 24 de novembro de 1977. ' 

Deputado CfLIO BORJA 

Presidente 

--

tado JARBAS VASCONCELOS 

Relator 

GE16.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

~ 

Republica- se em virtude de redistribuiçao. 
,., 

Na ementa , onde se le : 

, ~ 

.. PROJETO Dt: LEI Nº 3. 726 , DE 1S77 
(DO SENADO FEDERAL) 

Da nova redaçao ao art . 16 do Decreto- lei nº 288, de 28 de feverei -ro de 1967 , que regula a Zona Franca de Manaus . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE t:CONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO , DA AMAZ5NIA E DE FINANÇAS) 

Leia- se : 

, -

PROJETO DE LEI Nº 3. 726 , DE 1977 
(DO SENADO FEDERAL) 

Da nova redaçao ao art . 16 do Decreto- lei nº 288, de 28 de feverei 
ro de 1967, que regula a Zona Franca de Manaus . 

~(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE ECONOMIA, I NDÚSTRIA E 
~OMÉRCIO, DO INTERIOR E DE FINANÇAS) 

GER 1.10 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI N9 3.726, de 1977 

"Dá nova redação ao art. 16 do Decreto­
lei n9 288, de 28 de fevereirore 1967, 
que regula a Zona Franca de Manaus." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado HERBERT LEVY 

O Projeto, já aprovado pelo Senado e pela Comis­

são de Justiça da Câmara, pretende incluir um representante do Acre 

e outro do Ministério da Fazenda, no Conselho Técnico da SUFRAMA,ao 
-qual cabe decidir sobre assuntos que dizem respeito a Zona Franca~ 

Manaus. 
-Tendo sido extendidos a Amazonia Ocidental os be 

nefícios dessa Zona Franca, justifica-se a inclusão no órgão diri -

gente de um representante do Acre bem como um do Ministério da Fa -

zenda para apreciação dos assuntos de natureza fiscal. 

O Projeto justifica-se, portanto o nosso parecer 
-e pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 

Dey tado HERBERT L VY 

/ 
! 

/ 

0116.07 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O lJE ECONOMIA'; 'lNDÚSTRIA 'ECOM~RCIO 
t ( tElt!<t<UC« e ( coe t • 

' P' A' R E C E R 
( e : 

A Comissão de Economia, Indústria 

realizada em 3 de maio de 1978, reuniao ordinâria 

.A • e ComercIo, em 

aprovou, por 

unanimidade, o Parecer do Relator, 

vel ao Projeto de Lei n 9 3.726/77, 

16 do Decreto~lei n' 288, de 28 de 

a Zona Franca de ,Manaus." 

Deputado 
.A 

HERBERT LEVY , Favora 
.A 

que "Da nova 

fevereiro de 

redação ao art. 
1967, que regula 

Compareceram os Senhores Deputados João Arruda , 

Presidentà ; Genervino Fonseca, Vice ... Presidente da Turma "A"; Igo 

Losso, Vice-Presidente da Turma "B"; Herbert Levy, Relator; San­

tilli Sobrinho, Laerte Vieira, Amaral Furlan, Angelino Rosa, Síl 
vio Abreu Júnior, Aldo Fagundes, Marcondes Gadelha , AugustoTIrein, 

José Haddad, Léo Simoes, Daniel Faraco, Ruy Côdo e A. H. Cunha 

Bueno. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1 978. 

Deputa~~~UDA 
Presidente 

Dep HERBERT 
Relator 

Gil 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO INTERIOR 

I 

PROJETO DE LEI N9 3.726, de 
" 

"Dá nova redação ao art. 16 do Decreto 

Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

que regula a Zona Franca de Manaus " . 

Autor: SENADO FEDERAL. 

Relator: Deputada LÚCIA VIVEIROS. 

I - R E L A T Õ R I O: 

O Projeto de Lei, de autoria do ilustre Se 

nador GERALDO MESQUITA, originário do Senado Federal sob epígra­

fe, numerado na Câmara dos Deputados sob o número 3.726 de 1977, 

e no Senado Federal, catalogado com a numeração 5, de 1975, pre-

tende dar nova redação ao art. 16 do Decreto-Lei n9 288,de 28 de 

fevereiro de 1967, que regula a Zona Franca de Manaus. 

Na oportunidade, o nobre Senador GERALDO 

MESQUITA, argumentou que: 

liA Zona Franca de Manaus, criada pela lei n9 3.173, de 06 

de junho de 1957, teve sua implantação e funcionamento 

alterados pelo Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 

1967, cujo art. 16 estruturou o Conselho Técnico da SU­

F RAMA , dispondo que o mesmo seria composto do Superinten .. - ... .. dente desse orgao, que e seu Presldente nato, do Secreta 

rio-Executivo, de representantes do Governo do Amazonas 

e da SUDAM e de dois técnicos nomeados pelo Presidente 

da República, por indicação do Superintendente. A medida 

era plenamente justificada, porque, nessa época, os bene 

fícios da Zona Franca aplicavam-se exclusivamente a Ma-

. / .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO INTERIOR (P.L. n9 3.726, de 1 

naus, havendo interesse, portanto, em que o do 

Estado do Amazonas estivesse representado no Conselho' 

Técnico do órgão. 

Em 1968, no entanto, já depois de estruturada a SU­

FRAMA e seu Conselho Técnico, alguns benefícios fis- - ­

cais da Zona Franca foram estendidos à Amazônia Ociden 

tal, através do Decreto-Lei n9 356, de 15 de agosto do 

mesmo ano. A Amazônia Ocidental, para os fins desse De 

creto-Lei, é constituída, nos termos de seu art. 19,§19 

"pela área abrangida pelos Estados do Amazonas e Acre' 

e os territórios federais de Rondônia e Roraima".O De ­

creto n9 63.871, de 20 de dezembro de 1968, que regula 

mentou o referido Decreto-Lei n9 356, p rescreveu, por 

sua vez, em seu art. 39, a criação de entrepostos da 

Zona Franca, nas cidades de Porto Velho, Boa Vista e ' 

Rio Branco, através dos quais será feita a entrada e o 

controle dos p rodutos nacionais destinados a consumo 

interno, na área configurada corno Amazônia Ocidental.A 

criação, manutenção, operação e ampliação de tais en-­

trepostos depende, nos termos dos arts. 39 e 49 do De ­

creto n9 68.871, da SUFRAMA e do Ministério da Fazenda 

e, por força do art. 15 do Decreto-Lei n9 288, do Con­

selho Técnico da Superintendência, ao qual compete a a 

provação do Plano Diretor da Zona Franca. 

Há, portanto, notório interesse em que o Estado do 

Acre e o Ministério da Fazenda estejam representados ' 

no referido Conselho, a fim de que as medidas de imple 

mentação dos benefícios fiscais concedidos à Amazônia' 

Ocidental sejam efetivamente opeEadas, de acordo com ' 

as necessidades do crescimento do mercado do consumo ' 

local. Esta a razão do presente Projeto, que visa a cor 

rigir omissão do Decreto-Lei n9 356, que estendeu os 

benefícios fiscais da Zona Franca aos Estados e Terri­

tórios da Amazônia Ocidental. 

. / .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DO INTERIOR (P.L. n9 3.726, de 1977 

Esclarecemos ter deixado de incluir 

Governos dos Territórios Federais da área, por serem ' 

os mesmos jurisdicionados ao Ministério do Interior,ao 

qual se vincula, igualmente, a Superintendência da Zo-

na Franca de Manaus-
-Registre-se, por fim, que, nao importando a inicia-

tiva em aumento de despesa, não deve haver, a nosso 

ver, impedimento constitucional para a tramitação da 

matéria, cujo acolhimento é, inegavelmente, medida de 

interesse não apenas do Estado do Acre, mas, igualmen­

te, da própria Administração. A proposição representa, 

também, medida de equidade, já que, estando o Estado ' 

do Amazonas representado no Conselho, é justo que idên 

tico ' benefício seja assegurado ao Estado do Acre". 

Aprovado pelo Senado Federal, o Projeto vem 

à câmara dos Deputados, para efeito da revisão determinada pelo ' 

artigo 58 da Constituição e, nesta Casa, a proposição já foi exa­

minada pelas Comissões de Constituição e Justiça e da Economia,In 

dústria e Comércio e Comissão da Amazônia. A Comissão de Consti--

tuição e Justiça deu parecer favorável opinando pela constitucion 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa. As duas últimas opi 

naram pela aprovação. 

II - VOTO DO RELATOR -

Adotando o Relatório e as razões do voto ' 

das Doutas Comissões citadas, sou pela APROVAÇÃO DO PROJETO EM PAU - . 
TA que obedece os preceitos jurídicos, legislativos e legais, e 

servirá para o maior desenvolvimento da região - . amazonl.ca. 

Sala da Comissão de agosto 
" ... 

de 1979. 

V~ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO INTERIOR 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Interior, em reunião realiza­

da hoje, opinou favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei 

ne.? 3.726/77, que "Dá nova redação ao art. l~ do Decreto-Lei ne.? 

288, de 28 de fevereiro de 1967, que regula a Zona Franca de Ma­

naus", nos termos do p-recer do Relator, Deputada LaCIA VIVEIROS. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Manoel Novaes - Presidente, Adauto Bezerra, 

Vice-Presidente na Presidênci~ dos trabalhos, Pedro Ivo, Vice.Pre 

sidente, Afro Stefanini, Carlos Nelson, Correia Lima, Cristino 

Cortes, Délio dos Santos, Edison Lobão, Figueiredo Correia, Henri 

que Brito, Inocêncio Oliveira, Isaac Newton, Jackson Barreto, Je-- ..... .... . ronlmo Santana, Jose C. Vasconcellos, Leopoldo Bessone, Lucla Vl-

veiros, Luiz Leal, Mendes de Melo, Milton Brandão, Miro Teixeira, 

Nagib Haickel, Newton Cardoso, Osvaldo Coelho, Paulo Ferraz, Pau­

lo Guerra, Raloh Bias i, Roberto Freire, Ruben Figueiró, Stoes se·l 

Dourado , Theodorico Ferraço, Vitor Trovão, Wanderley Mariz, Alui­

zio Bezerra, Ângelo Magalhães, Bento Gonçalves, Horácio Ortiz,Mil 

ton Figueiredo e Vivaldo Frota. 

SALA DAS SESSÕES, 15 de agosto de 1979. 

Dep 1~~c;;At..<.D-A""UTO B~ 
Vice-Presidente na Presidência dos trabalhos 

R e 1 a t o r 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO' DE' FINANÇAS 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 3.726, DE 1977 

liDá nova redação ao art. 16 do De­
creto-lei n9 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, que regula a Zona Franca de 
Manaus ll 

• 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado NABOR JÚNIOR 

O Projeto em estudo, originário do Senado Fe­

deral, veio à revisão desta Câmara nos termos do art. 58 da 

Constit~ição Federal. 

Examinado nesta Casa pela ilustrada Comissão 

de Constituição e Justiça, recebeu parecer pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legislativa. As doutas Comis-

sões de Economia, Indústria e Comércio, 

apreciar-lhe o mérito, opinaram por sua 

e do Interior 
-aprovaçao. 

, ao 

Nos termos do art. 28, § 79, letra f, 'do Reg.!. 

mento Interno, compete a esta Comissão opinar quanto ao aspec 

to financeiro da proposição. 

t!: o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa em causa, a par de sua indiscutí 

vel justiça e conveniência, não tem o poder de originar des­

pesa ou de provocar diminuição da receita pUblica. 

Quanto ao aspecto financeiro, portanto, nada 

há a objetar. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do proje 

to de Lei n9 3.276, de 1977, oriundo do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em I' til. ~~ de 1979. 

D putado NABO 

~lator 

/ef 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 3.726/77 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 24 de outubro de 1979, opinou, unanimemente, p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 3.726/77 - do Senado Federal -
- . nos termos do parecer ' do relator, Deputado Nabor Jun10r. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ja 

der Barba1ho, Presidente, 01ivit Gabardo e Milton Figueiredo, Vi 

ce-Presidentes, Ruy Côdo, Athiê Coury, Vicente Guabiroba, Honora 

to Vianna, Nabor Júnior, Roberto Carvalho, Odacir Klein, Angelo 

Magalhães, Christovam Chiaradia, Florim Coutinho, Jose Ribamar 

Machado, Jose Carlos Fagundes~ Jose Torres, Fernando Magalhães, 

Marão Filho, Leorne Be1em, Henrique Turner, Jose Mendonça Bezer­

ra, Joe1 Lima, Adriano Valente e João Cunha. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 1979 

RBALHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.726-A, 

(DO SENADO FEDERAL) 

de 1977 

Dá nova redação ao art. 16 do Decreto-le i n Q288, 

de 28 de fevereiro de 1967, que regula a Zona 

tt Franca de Manaus; tendo pareceres: da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade, juridicidade e técnica legislativa; e, das 

Comissões de Economia, Indústria e Comércio , do 

Interior e de Finanç'as, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI Nº 3.726, de 1977, a que se ref~ 

rem os pareceres). 

GER 1,10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.726, de 1977 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao art. 16 do Decreto-lei n.O 288, de 
28 de fevereiro de 1967, que regula a Zona Franca de Ma­
naus. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, 
Indústria e Comércio, da Amazônia e de Finanças,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 16 do Decreto-lei n.o 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. O Conselho Técnico é composto do Superin­
tendente, que o presidirá, do Secretário Executivo, de re­
presentantes dos Governos do Acre e Amazonas, da Su­
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia e do 
Ministério da Fazenda e de 2 (dois) membros nomeados 
pelo Presidente da República e indicados pelo Superin­
tendente da SUFRAMA, sendo 1 (um) Engenheiro e o ou­
tro especialista em assuntos fiscais ." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 29 de setembro de 1976. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

LEGISLAÇÃ O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Altera as disposições da Lei n.O 3 .173, de 6 de junhO 

de 1957, e regulamenta a Zona Franca de Manaus . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 16. O Conselho Técnico é composto do Superintendente, 
que o presidirá, do Secretário Execut ivo, do Representante do Go-
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~u:n,EY'"élo Estado do Amazonas, do Representante da Superinten­
dência do Desenvolvimento da Amazônia e de dois membros no­
meados pelo Presidente da República, e indicados pelo Superin­
tendente da SUFRAMA, sendo um engenheiro e o outro especialista 
em assuntos fiscais. 

11) 
M 

Parágrafo único . Os membros do Conselho Técnico deverão ter 
reputação ilibada, larga experiência e notório conhecimento no 
campo de sua especialidade. 
· .......................... ..... . ........... . ........ . ........... . 
· .. ... . . ............. ... .......... . ...... ........................ . 
· .... . . . .... . .......... . .......... . . ...... . .. .. .. . . . . .. .................. .. 

DECRETO-LEI N.o 356, DE 15 DE AGOSTO DE 1968 

Estende benefícios do Decret,o-lei n.O 288, de 28 . de 
fevereiro de 1967, a áreas da Amazônia Ocidental, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 58, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam estendidos às áreas pioneiras, zonas de fron­
teiras e outras localidades da Amazônia Ocidental favores fiscais 
concedidos pelo Decreto-lei n.O 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 
seu regulamento, aos bens e mercadorias recebidos, oriundos, be­
neficiados ou fabricados na Zona Franca de Manaus, para utili­
zação e consumo interno naquelas áreas. 

§ 1.0 A Amazônia Ocidental é constituída. pela área abrangida 
pelos Estados do Amazonas e Acre e os Territórios Federais de Ron­
dônia e Roraima, consoante o estabelecido no § 4.° do art. 1.° do 
Decreto-lei n.O 291, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 2.° As áreas, zonas e localidades de que trata este artigo 
serão fixadas por decreto, mediante proposição conjunta dos Mi­
nistérios do Interior, Fazenda e Planejamento e Coordenação Ge­
ral: 

Art. 2.° O benefício das isenções fiscais previstas neste De­
creto-lei, quanto às mercadorias estrangeiras, aplicar-se-á a gê­
neros de primeira necessidade e bens de consumo e produção, a 
seguir enumerados: 

a) motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios, 
pertences e peças; 

b) máquinas e implementos agrícolas, rodoviários, industriais 
e pesqueiros, suas peças sobressalentes, inclusive os anzóis e outros 
utensílios para pesca, exclusive os explosivos e produtos utilizáveis 
em sua fabricação. 

c) materiais básicos de construção, inclusive os de cobertura; 
d) gêneros alimentícios e medicamentos de primeira necessi­

dade. 
Parágrafo único. Mediante portaria interministerial, na ju­

risdição do Ministro da Fazenda, do Interior e do Planejamento e 
Coordenação Geral, será organizada a pauta, com vigênCia semes­
tral, dos produtos e bens a serem comercializados com os benefí­
cios instituídos neste Decreto-lei. 

, 

f 
• 
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Art. 3.0 A saída da Zona Franca de Manaus dos arti "'iClen-s"''> 
tos nos termos deste Decreto-lei far-se-á obrigatoriamente 
vés de despacho livre, processado na Alfândega de Manaus, quer 
se trate de mercadoria nacional ou de procedência estrangeira. 

Art. 4.0 A Alfândega de Manaus, em cblaboração com a Su­
perintendência da Zona Franca. de Manaus (SUFRAMA), manterá 
estatística atualizada sobre as entradas e saídas das mercadorias 
nacionais e estrangeiras, na referida Zona Franca, e exercerão, 
conjuntamente com o Departamento de Rendas Internas, o con­
trole e a fiscalização da destinação dos bens abrangidos pelas 
franquias deste Decreto-lei. 

Art. 5.0 A SUFRAMA, em convênio com a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que poderá contar 
com a participação do Estado do Amazonas, adotará sistema efi­
caz e atualizado para avaliação dos resultados do funcionamento 
da Zona Franca de Manaus, com vistas ao desenvolvimento auto­
sustentável da Amazônia Ocidental. 

Art. 6.0 Os favores previstos neste Decreto-lei somente en­
trarão em vigor se observado, no que couber, o disposto no inciso I, 
do art. 49, do Decreto-lei n.O 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 7.0 Este Decreto-lei, que será submetido ao Congresso 
Nacional nos termos do parágrafo único do art. 58 da Constituição, 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 15 de agosto de 1968; 147.0 da Independência e 80.0 

da República. - A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto -
Hélio Beltrão - Afonso A. Lima. 

DECRETO N.O 63.871, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe nos termos do Decreto-lei n.O 356, de 15 de 
agosto de 1968, sobre as áreas beneficiadas pelos incenti­
vos fiscais do Decreto-lei n.o 288, de 27 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 83 , item lI, da Constituição, tendo em vista o disposto 
no § 2.0 do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 356, de 15 de agosto de 1968 
e o que consta da Exposição Conjunta de Motivos dos Ministros de 
Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e Coordenação 
Gera:, decreta: 

Art. 1.0 As áreas previstas no art. 1.0 do Decreto-lei n.O 356, de 
15 de agosto de 1968, para efeito da extensão de favores fiscais 
concedidos pelo Decreto-lei n.o 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 
seu regulamento, aos bens e mercadorias recebidos, beneficiados 
ou fabricados na Zona Franca de Manaus, para utilização e con­
sumo interno nas mesmas áreas, ficam constituídas pelos Estados 
do Amazonas, Acre e Territórios Federais de Rondônia e Roraima. 

Art. 2.0 Fica isenta dos impostos de importação e sobre pro­
dutos industrializados, nos termos do Decreto-lei n.O 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, e do Decreto-lei n.O 356, de 15 de agosto de 1968, 
a saída da Zona Franca de Manaus, para consumo ou utilização 

-
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no artigo anterior, dos seguintes produtos es-

a) motore.':> marítimos de centro e de popa, seus acessórios, 
pertences e peças; 

b) máquinas e implementos agrícolas, rodoviárias, industriais 
e pesqueiras, suas peças sobressalentes, inclusive os anzóis e outros 
utensílios para pesca, exclusive os explosivos e produtos utilizáveis 
em Sua fabricação; 

c) materiais básicos de construção, inclusive os de cobertura; 
d) gêneros alimentícios e medicamentos de primeira nece.ssi­

dade, 
§ L° Os bens e mercadorias indicados na a~íneas a, b e c 

serão desembaraçados COm as franquias previstas neste artigo, 
mediante prévia aprovação pela SUFRAMA, em caso, a requeri­
mento do interessado atendidas as necessidades e os interesses de 
desenvolvimento da Região, 

§ 2.0 Em relação aos produtos referidos na alínea d deste 
artigo, a SUFRAMA baixará ato fixando os critérios e normas ge­
rais necessários à concessão dos benefícios previstos neste Decreto, 

§ 3,° O desembaraço dos bens e mercadorias mencionados 
neste artigo será feito exclusivamente pela Alfândega de Manaus, 
obedecid'as as normas administrativas baixadas por seu Adminis­
trador e homologadas pelo Secretário da Receita Federal. 

Art, 3,0 A entrada dos produtos nacionais destinados ao con­
sumo interno ou à utilização nas áreas referidas no art, 1.0 será 
feita com isenção dos impostos sobre produtos industrializados e 
circulação de mercadorias, desde que adquiridos através da Zona 
Franca de Manaus e dos entrepostos da referida Zona Franca nas 
cidades de Porto Velho, no Território de Rondônia, Boa Vista, no 
Território de Roraima e Rio Branco no Estado do Acre, 

Parágmfo único , Para o cumprimento do disposto neste ar­
tigo, a SUFRAMA criará entrepostos nas cidades nele referidas. 

Art. 4.c O Ministério da Fazenda criará as repartições neces­
sárias ao c:mtrole dos favores fiscais de que trata o Decreto-lei 
n.O 356/68, 

Parágrnfe único. A SUFRAMA, mediante convênio com o 
Ministério da Fazenda, poderá aplicar recursos financeiros na 
j;1stalação t manutenção de repartições fiscais localizadas na Ama­
zônia Ocidental. 

Art. 5 ') A isenção do imposto sobre produtos industrializados 
e sobre circulação de mercadorias se consumará definitivamente 
tom a prova da entrada dos produtos nas áreas indicadas no art. LO 
deste Decreto. 

Art. 6.0 Os bens e mercadorias que gozarem dos benefícios 
previstos neste Decreto não poderão ser alienados ou transferidos, 
a qualquer título, para fora da Amazônia Ocidental. . 

ParágrafO único. O descumprimento do disposto neste artigo 
importará em fraude fiscal, sendo aplicáveis as penalidades comi­
nadas na legislação pertinente. 
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Art. 7.0 A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa­
zenda baixará normas especiais de controle fiscal das mercadorias 
beneficiad:::1" pelas franquias outorgadas, tendo em vista o que 
dispõe o art. 4.0 do Decreto-lei n.o 356, de 15 de agosto de 1968. 

Art. 8.e Aplicam-se, supletivamente, no que couber, as nor­
mas do Dc~reto n.o 61.244, de 28 de agosto de 1967, especialmente 
quanto à atminiBtração, aplicação e controle dos incentivos fiscais 
estendidos às novas áreas. 

Art. 9(' O Ministério da Fazenda firmará convênios com os 
Mll'listérios Militares, Governos Estaduais, Municipais e dos Ter­
ri~órios FeQerais com vistas ao cumprimento dos encargos de fun­
cionament.o imediato das repartições fiscais a que se tefere o 
art. 4.0 deste Decreto. 

Parágrafo único. Enquanto não forem instalados os entre­
pestos e as repartições fiscais, a entrada de bens e mercadorias 
l:acionaiB r.a Amazônia Ocidental com os favores de isenção so­
mente se fará através da Zona Franca de Manaus. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação e produzirá seus efeitos quando cumpridas, no que couber, 
as exigências contidas no art. 6.0 do Decreto-lei n.O 356, de 15 de 
agosto de 1968, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 20 de dezembro de 1968; 147.0 da Independência e 
80 ° da República. - A. COSTA E SILVA - Augusto Hamann Ra­
demaker Grünewald - Aurélio de Lyra Tavares - Antonio Delfim 
Netto - Marcio de Souza e Mello - Helio BeItrão - Afonso A. 
Lima. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 5, DE 1975 

- Apresentado pelo Senhor Senador Geraldo Mesquita. 

- Lido no Expediente da sessão do dia 5-;:;-75, e pUblicado no 
DCN-II de 6-3-76' , 

- Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de As­
suntos Regionais, de Educação e de Finanças. 

- Em 13-8-76, foram lidos os seguintes Pareceres: 
N.O 546, de 1976, da CCJ, relatado pelo Senhor Senador Ita­

lívio Coelho, pela constitucionalidade e juridicidade do projeto; 
N.o 547, de 1976, da CAR, relatado pelo Senhor Agenor Maria, 

pela aprovação do projeto; 
N.O 548, de 1976, da Comissão de Economia, relatado pelo Se­

nhor Senador Jarbas Passarinho, que opinou pela sua aprovação; 
e de n.O 549, de 1976, da Comissão de Finanças, relatado pelo 
Senhor Senador Ruy Santos, pela aprovação do projeto. 

- Em 9-9-76, foi incluído em Ordem do Dia, para a próxima 
sessão para discussão em primeiro turno. 

- Em 10-9-76, foi aprovado em primeiro turno. 
- Em 17-9-76, foi incluído em Ordem do Dia, para a próxima 

.sessão para discussão em segundo turno. 
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- Em 20-9-76, aprovado, em segundo turno, nos termos do 
art. 315 do Regimento Interno. A Comissão de Redação. 

- Em 21-9-76, foi lido o Parecer n.O 769, da Comissão de Re­
dação, relatado pelo Senador Otto Lehmann, que oferece a redação 
final da matéria 

- Em 23-9-76, foi incluído em Ordem do Dia, para a próxima 
sessão, . para discussão em turno único da redação final. 

- Em 24-9-76, foi aprovado, em segundo turno. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício n.o 588, de 29-9-76. • 

,.... 
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Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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